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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Eduardo Carneiro - PRTB
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
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AUTOR (A): Vereador Eduardo Carneiro
PROJETO DE LEI Nº _______/2018.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E OS TELEFONES DAS RESPECTIVAS UNIDADES, POSTOS E DISTRITOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Artigo 1º. O Poder Executivo Municipal divulgará em seu sitio oficial na rede mundial de computadores – internet – e nas dependências das Unidades, postos ou distritos de saúde, a relação dos medicamentos disponíveis na rede de saúde pública municipal e os telefones dos respectivos estabelecimentos descritos, bem como um número telefônico da Secretaria Municipal de Saúde para eventuais denúncias acerca da falta de medicamentos.

Parágrafo Único. A lista de medicamentos de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada periodicamente, a fim de que as informações nela constantes estejam padronizadas e correspondam à realidade dos fatos.
  
Artigo 2º. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentará esta Lei, no que couber, após a sua publicação.
.
.  
Artigo 3º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 06 de Dezembro 2018.

_________________________
EDUARDO CARNEIRO
Vereador – PRTB































JUSTIFICATIVA:

Nos termos do que estipula o caput do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito à todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitários às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Em relação ao tema proposto, tem-se que é de grande importância a divulgação da lista de medicamentos disponíveis e indisponíveis na rede de Saúde Pública Municipal, bem como dos locais onde encontra-los, a fim de que a população possa exercer seu efetivo controle e o rápido acesso.

Desta forma, considerando a relevância pública e social da presente propositura, espera-se o apoio dos demais Vereadores para a respectiva aprovação.
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